
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS 
ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA Nº 11 DE 2014 

 

Requeiro, nos termo do inciso I, do § 1º, do art. 10 da Resolução nº 
02 de 2013 – CN, que permite que a Comissão Mista de Controle das 
Atividades de Inteligência solicitar a Mesa do Senado Federal que se 
requeira à autoridade competente relatórios extraordinários sobre temas 
de fiscalização da CCAI, que seja requerido perante o ministro do Gabinete 
de Segurança Institucional, General José Elito, relatório sobre as atividades 
de inteligência e contrainteligência desenvolvidas pelo respectivo órgão 
ou entidade do SISBIN. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

DEPUTADA JÔ MORAES 

Presidente da CCAI 

RESOLUÇÃO Nº 2 DE 2013 (REGULAMENTO DA CCAI) 

Art. 10. A CCAI solicitará à Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal que 
requeiram à autoridade competente, na forma do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
relatórios periódicos para instrução de suas atividades de fiscalização e controle. 
 
§ 1º Os relatórios a serem solicitados são os seguintes: 
 
I - um relatório parcial, a ser solicitado ao final do primeiro semestre de cada ano, sobre as 
atividades de inteligência e contrainteligência desenvolvidas pelo respectivo órgão ou 
entidade do SISBIN; 
 


